


PROJETO DE LEI ORDINÁRIO Nº 05/2025

Ementa: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O vereador JEOVÁSIO ALMEIDA LIMA no uso de suas atribuições constitucionais e legais e no que preconiza o regimento interno apresenta o seguinte projeto de lei:
[bookmark: _GoBack]Art. 1º – Que a rua atualmente denominada como Rua Santa Fé, do Loteamento Pequena de ouro, fique, doravante, denominada como RUA OSVALO CARLOS DA SILVA “ZAMBA”
Art. 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Sala das Reuniões da Câmara Municipal de São Caetano/PE, 17 de fevereiro de 2025









JEOVÁSIO ALMEIDA LIMA
VEREADOR
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